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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CIJLTITRA, TIJRISMO E
JUWNTUDE

PREGÃo ELETRôNtco No oo3r2o22

PRocEsso LrctrATóRto N. oo4r2o22

CONTRATO N.O 29912022, QUE ENTRE SI CELEBRATII A
SEoRÉTARIA DE EDUcAçÁo, ÉsPoÂTEs, çULTURA,
ÍURIsT,,o E JUVENTUDE DE cHÃ GRANDE/PE E A E,,PRESA
L. slLv{ ttAReuÉs couÉRcto DE ALIMENToS ME, PARA
OS F'IVS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos 26 (vinte o sêi9 diâs do mês dê setêmbro dê 2022, de um lado a SECRETARIA DE EOUCAÇÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdE E ÍOrO EM PEÍNAMbUCO,
locâlizada à Avenida Mnte de Dezembro, n' í00, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no c.N.P.J./MF
sob o no 30.006,9E0/qrc1{6, neste ato representado pelo seu Gestor e SecÍetário de Educaçáo, Esportes,
Cultura, Turisíno e JweÍúude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divoÍciado, ProfessoÍ e Farmâcêutico,
nomeado por meio da Portarie No 005i2021 datada em O4l0112O21, poÍtador da Carteira de ldentidade no

5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.26+12, no uso da atribuição que lhe coníêre o ORIGINAL, neste ato
dênominado simplesmenta CONTRATANTE, e a emprêsa L. Silva Maíques Comércio de Alimentos ME, inscrita
no CNPJ sob o n" 39.379.6751000Í-29, estabêl€cida à Rua Renê Soâres Filho, N' 223, Anexo A - Sante Cruz -
Cârpina/PE - CEP: 55.811-200, neste ato representada poÍ seu Íepresentantê legal, SÍ. Josá lvanildo do
Nascimento, portador da Cartêira Nacional de Habilitaçáo n' 06348479120, expedida pelo DepaÍtamento Estadual
de Trânsito de Pemambuco, CPF n' 116-730.17/1-95, doÍavãrte denominada CONTRATADA, pactuam o presenle
ContÍío, flja celebÍaÉo é decoÍÍente do Proceiso Licitatório no 0(W2022 - PÍegão Eletrônico n" 00312022 -
Ata do Rêglstro de Preços n'0íE/2022 - doravante denominedo PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no

8.666 de 2í de junho de 1993, e modificações subsequentes; pelo8 termos da proposta vêncêdora, paÍte
inlegrante de6te contrato; pêlo êstabelecido no Edital e seus anexos, pelos pÍecêitos de dirêito público, aplicando-
selhês suplêtivamente, os princípios da Teoria Geíal dos ContÍatos e as disposiçóes de direito pÍivado; atendidas
as cláusules, e condiçóes que se enunciam e sêguiÍ:

cúusuLA PRI EIRA - OO OBJETO - FoÍnecimento parcdado de gênêros alimentícios destinâdos âos
alunos matÍiculados na rede Municipal de Ensino, coníoÍrne especifcaÉes e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrantê deste contrato independente de tÍanscÍiÉo.

PârágrâÍo PrimeiÍo - O presente ContÍato náo poderá ser objeto de cessão ou lransferência, no todo ou em paÍte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste ContÍato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Sêcrelaria dê Educâção, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, através des Escolas e
Creches (CMEI).

cúusulA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente ContÍato vigoÍará até 31 de dezembro de 2022, contados a
partir de sua âssinatura, podendo ser pronogado, nos têrmos da legislagão pertinente.

CúUSULA QUARTA - OO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO _ AtribUi-SE A ESSE CONIÍAIO O VAIOr dE R$
46.262,70 (Quarentâ ê sêis mil, duzentos ê s€lsente o dois reais ê sêtentâ centavos) referente ao valor total
do objeto pÍevisto na Cláusulâ Primêirâ, para e totalidade do período mencionado nâ Cláusula Terceira, conforme
dêtalhamento a seguir:

ITEÍII _ EXCLUSIVO PARÁ MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PE ENO PORTE a lll da Lei 1

Valoíes (R§)ITEiI: ESPEcTFTcAçÃo oos cÊNERos: UND. QUANT MARCA lJnitário Total

01

Achocolatado êm É - Tipo instantâneo enriquecido com
vitaminas, composiçào básica, açucar, cacau em É,
maltodextrina, minerais, vitaminas, emulsficantes lecitana
de soja, aromatizantes e outras substáncias permitrdas,
embaledo em sachê flexivel em polietileno de 4009,
acondicionado em caixa de papeEo. lacrada e rotulada,
com peso llquado de 9.6k9. A embalagem deve conteÍ a
validade de no mínimo 06 meses, coín os registÍos
obrioatórios do ministério comoetente.

Kg 150 Mágico 3,80 570.00

02
Açúcar - Tipo cristal, com aspecto, cor, cheiro púprio e
sabor doce, isênto de sujidad€s, parasitas, laÍ\/a5.
terrosos e dêtÍitos animais e vegetais, acondicionados em

Kg 1300 Olho
D áoua 3.70 o71'
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saco plástico, atóxico cy' peso líquido de 'lkg e embalagem
secundária com 30k9. A embalagem deve conteÍ a
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os
reorstros obrigatórios do ministério comoetenle.

03

Amido de milho - Produto amiláceo. eíraido do milho.
Fabricâdo a partir de matérias primas sàs e limpas,
isentas de matéías lenosas e parasitos. Náo podendo o
produto estar úmído, feÍÍnentado ou rançoso Sob a forma
em pó, deverão produzir ligeira crêpitâÉo Embalagem
primária: Aclndicionado em aacos de papel apropriados,
Íechados. Êmbalagom Eecundária caixas em malerial
apropnado, contendo 5009 e suas clndiçóes deverào
estar de a@Ído a prBssÍvar as caracleristicas do produto.
Rolulagem: lOeírüficaçao, Procrdência, lnÍormaçóes
Nutricionâis, Número de Lote, Ouantidade do Produto,
Data de Valllade com prazo d6 no minimo 180 dias (6
me€es) a padiÍ da data do recêbim6nto Veiculos dê
Entrega: Oeverão sêí fechados, em peÍfeitas condiçôes
lsicas e higiêoico-sanitáriaa e em coníormidade com o
Código Brasileiío de Trânsito OoveÉo ainda, possuiÍ
licenç3 específica para transporte de alimentos, emitido
pêlo órgâo de vigilânciâ sanitária municipal ou €5tadual. A
câbine do condutor deveÉ seÍ isolada da área em que
contém 06 alirnentos para a entírga- Náo seÉ peímitílo
o transporte de qualquer outro pÍodulo iunto ao gônero
alimentÍcb, e ainda, de alimentos que possibÍlitem
altôrâçâo nâs caraclerísticâa do prcduto fom6cidg.

200 Eataa 5.50 1 't00 00

04

Amido do milho com aabor - Produto amiBceo, cDÍn
saboÍ artiíicial de morango ou cfiocolate, eírâído do
milho- Fabncado a partir de matéíias pÍimas sás € limpas,
isentas de rnâtérias lerÍosas e parasitros. Náo podendo o
prsduto 6tar úmido. fenDentadg ou rançoso. Embalagefii
pÍiíÉrÉ: Acondiciomdo eIn sacos de papel apropriados,
fecàados. Embalâg€m secundária: caixas em material
apropriado, contgodo 5009 e suâs condi@s deveÉo
estar de acoÍdo a preseNar as carac,lerísticas do píoduto.
Rotulagem: Contendo identifrcaçâo, prccedência,
iníormaçóes nutricionais, númeío de lote, quantidâde do
prodúo, dâta de yalidade com prazo mínimo de 180 dias
(6 meses) a partir da data do recebrmento. Veículos de
Entrega: DeveÉo ser fectados, em peíeitas condições
fisrcas e higênico-sanitáÍias e em conformldade com o
Códrgo Brasileiro de TÉnsito Deveráo ainda, possuir
licença especifica para transpone de alimentos, emitído
pelo óígão de vigilância sanitária municipal ou estadual. A
cabine do conduto. deveÉ ser isolada da área em que
contém os alirnenios para a entrBga. Nâo seÉ permitiro
o transpoíte de qualquer outÍo p.odüo iunto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem
alteração nas características do Díoduto Íomecdo.

Unidade
de 500G 100 Meizenâ 9,05 905 00

07

Biscoito com sal - tlpo crsam crack€r, composiÉo
básica prepaíado com iarinha da tÍigo, amido de milho, sal
refnado, gordura vegetal hidro, água e outras substâncias
alimentlcias peímitidas, embalado em PCT plástico
resistente invólucÍo de 4009, acondicionado em caixa de
papêlão, lacrada e rotulada, com peso llquido de 8kg. A
embalagem deve conter a validade de no mínimo 03
mo6s6, com os rêgistroE obrigatórjos do ministério
competente.

Pacote
de 400G

1300 Estrela 3.19 4.147.00

Blscoito docê sêm rochelo - Tapo Mana, isento de
sujidades, parasitas, laÍvas, composiÉo básica farinha de
trigo, amido de milho, sal refinado, goÍdura vegetal,
açúcar e outras substánctas peamitidas. aspecto, coí,
cheiro e sabor póprios, embalado em PCT plástico
resistente invólucrc de 4009, acondicionado em câixa de
papeulo, lacrada e Íotubda, com peso lÍquido de 8kg. A
embehgem deve conter a validade de no mintrno 03
meses, com crs regEtros obrigatórios do minislério
@mpetente.

08 Pacote
de 400G 1300 Estrela 3.35 4.355,00

/\

,1t,.Itu. t,úat

Unidade
de 500G

I L
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09

Cafó sm É - grão torrado e moido, tem que estar com
aspecto, cheiro e saboí pÍôpno, livre de fertilizântes,
sujidades, parasitras e larvas e detntos animais ou
vegetais, acondicionados em embâlagem almofada
aluminizada Íesistente com 2509, e embalagem
secundária de polietileno com peso líquido de skg. A
embalagem deve conter a validade de no minimo
o3rneses, com os registros obdgatóÍios do ministéno
comDetentô.

Pacote
de 250G

150 Ouro
Verde

5,48 422.O0

't3

Came Bovina Salgada - Produto preparado com csme
bovina pontia de agulha, dessecáda, de consisténcia firme
com aspeclo, cor, odor. e sabor pÍóprios isento de
sujidadês, íIrateriab estranhos, parasitas, acondicionada
em saco plástico tran8parêr{e, alóxico, embalagens dê no
mâxirno 05kg acondicionado em caixa de papeláo
reíoíçâda, lacrada ê rotulada, que contenham
esp€cificados o local de origem do píoduto, peso, data de
embâbg€rn e data de v€ncimento. A embalagem deve
conter a validade de no mÍnimo 02 meses. com os
registroE obrigatóÍios do ministério competente.

Kg 210 Eldorado 28,00 5 880.00

14

Colorau - o colorifrco deve ser constituído de ínatéÍia
prirna de boa qualidade e apresenlar aspeclo, coÍ, cheiro
e sabor câracterístic! do produto de acoído com as
noÍmas vigentes. Embalado em sâcos plástico
transpaÍente de 1009, com embalageÍn secundária de'1
Kg e terciáÍia de '10 Kg, devendo conter a validade de no
mínaÍÍlo 06meses, com os íêgistÍos obagatóno8 do
ministério competente.

Kg 50
São

Marcos 8.45 422.50

15

Cominho - o ternpero deve ser coírstituido de matéÍia
prima dê boa qual lade s aprasôntar aspec{o, cor, chearo
e saboÍ caÍacleristico do prcduto de acordo com as
normas vigenigs. Embalado €m sacos plástico
transpar€ntê de 1009, com embalagem sscrrndáía de 'Í

Kg o lErciá.ia dE 10 Kg devendo conter a validade de no
mÍnirno 06 Íneses, com o8 regi8tros obÍigatórios do
miniStéÍil coÍnpetente.

Kg 100 São
Mar@s í100

't6

ErtEto do Tomâtê - Simple3 conceotrado, preparado
com fÍuto3 mduros, escolhidos sãos, sem pelg e
semente. l8êÍrto de fuÍm€ntaÉo e náo indicar
processamento defeituoso. Contêí adiçáo de aqicar de
1o/o e 5% de cloretro de sódio. isento de sújidades,
parasitas, Iarvas e detÍitog animais e vegetais. Aparência
- massa mole; cor- vermelha, cheiro e sabor-próprio;
ingredientes- tomate, sal e açúcar. Acondicionada caixa
tetra park de 3709 e embalageín secundaria de papeláo
reicrçada, lacrada e rotulada, que contenham
Bpecificdos o local de origem do pÍoduto, peso, data de
embalagem e data de \rencimento. A embalagem deve
conter a validade de no minimo 06 Íneses. com os
registros ob.igatórios do miobtéÍio competente.

Unidade
de 340G

130 Xavante 2.80 364,00

26

logurte - Bebida láctêa com iogurte e polpa de fÍuta.
Sendo composta de leit€ pasteurizado, soro de leitE,
açúcar, polpa da fruta e termentos lácleos, aroma natural,
corante natural, conservantes, embalados em sacos de
polietileno, leitoso com 0í litro. O fomecedor deveÉ
disponibilizar o a.mazenamento nâs escohs, cotégios
maiores que sejam necessários A embalagem deve
contêr a valkJadê de no mÍnimo de 15 dias a 1 mês. com
registro obrigatório do ministérb competente.

500 Bat GUt 4.00 2.000.00

27

Lsits ds coco - leite de coco modificado, pasteunzado e
hornogenizado, reduzito teor de goídura (máximo de 'l5oÁ

p/p) e demais substânc{as peímitidas p/ a fabricsçáo,
embalagem de vidro ou plástico com 500mL em peÍÍeitas
condições de vedaÉo e isenta de coniaminaçáo de
qualqueÍ tipo. A embalagem deve conter a validade de no
minirno 06 Íneses, com os registrcs obngatónos do
mioistério competente.

Unidade
de

500m1
Kicoco 4.45 667,50

29 lrlacarÉo - massa tipo espaguete, média com ovos L,nidâde 2200 Bom 3.21 7 0b2,oq

§
I

\

lh.. 11.,. ,1.tr.,..

1.100,00

Líro

150
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embalagem de poliêtilêno âtóxica de 5O0g e embalagem
secundária com 10k9. A embalagem deve conter a
validade de no mínimo 06mesês a 01 ano, com os

rstros ob atórios do ministéíao nte

ITEM -

ParágÍafo Segundo - Os pagamentos seÍáo realizados integralmente, em corrêspondência com os
efelivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo PÍimeiÍo - Os pagamentos serão eÍeluados mêdiante crédilo êm conta corrênte da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias cons€cutivos, a contar do recebimenlo definitivo, quando manlidas as
mesmas condiçóes iniciais de habilitaçáo e caso náo haja fato impeditivo para o qual tênha concoÍrido à
contratada-

de 500G Sabor

lÓleo comestlvel - de soja. refinado. obtido de espécre
vegetal, isento de ranço e sub§tâncias e§tÍanhas,
acondicionado em Írasco plá6tic! com 900mL, embalado
em câixa dê papelão Íeforçada com í8 litros A
embahgem dew conteÍ a validade de no minimo
06íneses a 01 ano, cqr 06 regislros obrígatórios do
ministério nte
Páo - Tipo baguetinho - isento de sujidades, parasitas
laNas e dekitos animais ou vegetais, com cheiro e saboí
caracteÍlstico, coín 509 a unidade, embalada em sa@las
de polbtilâno transparente com 10 ou 15 unidades. A
distribuirÉo deveÉ ser realrzada pelo fornecedor de
acoído @m aa necassiiades. A embalagem deve conter a
validade de no mínimo '10 dias, com os rêgistrgs
obnqdóÍios do minÉtério coÍnDêtênte

Unidade
de

900m1
120 Soya 11 .77

9,99

1 .412.40

3.496.50Kg 350 Pada.ia
Globo

37

lsal - Refinado, iodado, eíraído de fontes naturab,
laugência de Eujidades e impurezas oÍgânicas, com no

lmlnimo 96,950/" de cloreto de sódio e sais dê iodo.
I acondicbnado em saco plástico de polietileno coín 1kg e
embahg€m s€cundâna com '1okg ou 30 Kg. A embalage.n

ldeve conter a yalidade de no mínimo de 01 ano, com oÊ
I registros obígatórios do mrnisté.io coÍpstente.

Kg 60 Coelho

39

\ímgE d€ álcool - Produto natu.al, Íesultante da
ÍeÍmentação acetica simples; isento de coranles aÍtificiais.
ácidos oÍgânicos e mine.ais estfanho, suiidades, material
tenoso ê detíitos animais e v€getais; validade mínima 10
meses a contaí da êntÉga; acondicionado em ft'ascos
plásticqs com tampa inviolável, heÍÍneticamente bchada,
com 500 ml, rotulado e com registros obrigatóriG do
ministério da aqricultu.a.

UniJadê
de

500m1
300 Só ãlho 1,50 450.00

Valores (R$)ITEiI: EsPEctFrcAçÃo oos cÊNERos: uNo. QUANT. MARCA
LJnitário Total

Camê Bovlna ds ? (âcám ou músculo) - Congel8da erÍr
peças, com no máxmo 3% de água, 10% de goídura ê
3% aponev.oses, coÍ pÍópÍra sem manchas esverdeadâs,
cheiro e sâboI próprio, com ausênc€ de parasitas e
larvas, deve seÍ isenta de caítilagens. Embalagem a
vácuo, em aaco plástjco transparente e atóxico, ílexível e
rêsistente, que garanta iÍiegridade do pÍoduto até o
momento do consumo. Em pacotes d,e 1kg,
acondicbnados em caixas lacÉdas de 10k9. Rotulãgem:
Na embâlagem devem constaÍ dados de identiíicaÉo e
informações nutricionais do produto, validâde mini.Íra de
30 dras a partjÍ da data da êntÍêga, no do registro no SlF,
SIE ou SlM. VeÍculos de Entrcga: Vêículo em câffoceria
fechada, lsotérmica e higienizada. Apresentando
CeÍtillcado de Vistoria, emilido no município ou estado,
expedrdo pela respectva autoridade sanitána, êm
atendimento à Lei 6437fi7 e o Decreto Estadual no
20.785. de 10i08198, ao Códrgo Sanitário do Estado de
Pemâmbuco - Art. 275 capul, §1o e Art. 277 e Portana
CVS -15. de 07/'11191.

Kg FoÍtboi 26 50 6 625 00
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ParágÍafo Terceiro - A nota fiscâl devidarnente atestade deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Municipio de Chá GÍand€r'PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, CentÍo, Chã Grande/PE.

ParágreÍo Quarto - Por ocasião do pegamento a contÍatâda devêrá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regulâridade com o FGTS;
b) Certidão Nêgativa dê Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniâo e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negatira de Débilos Trabalhiste3 - CNOT, expedida pela Justiçã do Trabalho,
compÍovando a iÍrêxistência de débitos inadimplidos porente a Justiça do Trabalho;
d) Prova dâ regularidade com as Fazendas Estadual e Uunicipsl do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Qulnto - O pagamento será reelizado, após a apÍesenlaÉo pela Contratada da nota íscal
devidamentê preenchida ê indicãÉo do banco, âgência e conta bancáÍia da empÍesa que receberá o valor do
objeto.

Parágrâfo SêÍo - Nào haverá, sob hipótese alguma, pâgamento antecipado.

Pârágrafo Sétimo. Nenhum pagamento será êfetuado à adjudicatária enquenlo pendente de liquidaçáo qualquer
obrigaÉo. Essê fato não será geÍador de diÍeito a reaiustamento dê preços ou à atualizaÉo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apr€entada com eíro, ou obsêrvada quahueÍ circunstánciâ que
desaconselhe o pagamento, sêrá devolvida à contatada, para conêçào e nesse caso o prazo previsto no
paÍágraÍo pÍimeiÍo seÍá interrompido. A contagêm do píazo previío para pagaÍnênto seÉ iniciada a paÍtir da
respêctiva íegulaÍizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamêntos imputáveis à confatada não gerarâo diÍdto a qualquer
atualização.

Parágrafo Dllcimo - A adiudicatária náo podeÍá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato-

Parágrafo Dócimo Prlmêiro - Deveráo estar incÍusos nos pÍeços apÍesentados todos os gastos do fÍete,
embalagem e todoâ e quaisquêÍ úibutos, sêiam elês sociais, trabalhiías, pÍevidenciários, fiscãis, comerciais ou de
qualquêr outra natureza ÍêsultaÍúes da exêcuÉo do conlrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÁo oNETÁRh - oconendo atraso no pagamento. e desde que paía
tanto, a contratada nào tenha concoÍÍido de alguma Íorma; haveÉ incidência de atualização monetáía sobÍe o
valor devido, pela variação acumulade do IPCA,/IBGE ocorrida êntÍe a día final previsia para o pagamêÍ o e a
data de sua efeliva reálizaçáo.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concêdüo Íeajustê ou coneção monetária ao yalor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reêquilÍbío êconômico-ünancêiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de feto imprevisÍvel nos teímos e foma estebelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
rÍlediante provocáÉo da contratâda, cuja pretensão dêverá eíar sufcientemênte compÍovada através de
documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÃO OO OBJETO DO CONTRATO - Os Gêneros adquiridos deveráo ser
entregues no Departamênto de Alimentaçáo Escolar dâ Secretaria de EducâÉo, Esportes, Cullura, Turismo e
Juventude, situado na Avênida Vinte de Dezembro, n' 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande/PE, ocasiâo em que
será procedida a conferência dos gêneros entrêgues, e a verificação se estão de acoÍdo com as caraclerÍsticâs ê
quantitâtivos descritos na OÍdem deFornecimento.

ParágÍaÍo Primêiro: Os gêneíos alimentÍcios deveráo seí entregues em até 03 (tÍês) dies úteis. ê do
recebimento da Ordem de ÍoÍnecimento, emitida pelo Departamento responsável da Secretaía de EducaÉo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, no horário de 08h00min as í3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serâo recebidos definitivamente após a veÍificaçáo da qualidade e quantidade
dos produtos e consêquente aceiteÉo, medianle atestado do setoÍ responsável
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Parágrafo TerceiÍo: O prãzo de validadê dos prodúos, náo poderá ser inÍerior a 06 (s€is) meses contados a partiÍ
da data de entrega dos respeclivos produtos solicitados na OÍdem dê fomecimento emitida pelo Oepartamento e
Responsável da SecÍetaria de EducâÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude.

ParágÍafo Quarto: O transporte, carga ê a descarga dos gêneros conerão por contâ da ContÍatada, sem qualquer
custo adicionel solicitado posterioÍmente eo Município ou a Secretarie de EduceÉo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude.

b À,lla nte -se du {a toda a senct a e execu çã) o do contrato em com patibr idade com AS obriIaçõesnte
ass U midas, com aS cond ições de habililação e qual ificaÉ exrg idas no Termo de Rêferên cr a

Parágrafo Quinto: O recebiÍnênto provisôrio ou de{initivo do s€Íviço a do ob.ieto não exclui a râsponsabilidade da
ContÍatada pelos pÍê.iuízos íesultanles da incorrela execução do contrato.

Parág6fo Sêxto: A ConlÍatada ficaÍá obrigada a trocâr o produto que vier a sêr recusado por não atendeÍ à
esp€ciÍicaÉo do Anexo lllordem dê Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou
impgíe Ít? releyância das sançô€s previstas nâ tegistaÉo vigente. o prázo pan entrcge do(s) novo(s)
pÍoduto(!) sorá de atá 02 (dois) dias úteb, a contar da notiÍicação à contÉtada, às a--uas cuétas, sem
prcjuízo dr aplicafáo da. penatidades.

PaÍágreto Sétimo: Os mateÍiais seráo rccebidos dê modo iÍn€diato e definiüvo. sêndo de r€sponsabilidade do
fomecedor .benêfciário os padrôes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhê sanaÍ quaisquer
iÍregularidades detectedas quendo da utilÉaÉo dos m6Ínos.

Paégralo Oitavo: Os gêneros alimentícios deveráo ser dê píiÍneira qualidedê, atend€ndo ao disposto ne
legislaÉo de alime os com caracterÍstica d€ cada produto. Art. 33 dâ Resotuçâo CD/FNDE no 26/20i3, os
produtos alimeÍúlcios fomecidos deverão atender ao disposto na legislaÉo de- alimentos estabelecidos pela
Agência Nacional de Mgilância Sanitária (AiIVISA) do Ministério Ua SãiOé (MS), bem como peto Ministério da
Agriculturâ, Pecuária e Abastêcimeflto (MAPA) para fns do controle ds qualidaàe da alimentaçao escotar.

ParágraÍo l{ono - Será designada a seÍvidoÍa traíla do CaÍmo de Ollvelra Sihya, Matrícula 374971, Diretora de
NukiÉo Escolar, como GESTORA Do COI{TRAÍO e a sêrvidora MaÍla Acilene dê elo Lima, Matricuta
000465, Oiretora de Merenda Escolar, como FISCAL DO CONTRATO, responsávet pelo acompaniramento e
iscalizaÉo da entÍêga dos produtos, anotando em regiíro prôprio todas âs oconências rêlacionadãs à execução
e determinaÉo, tudo o que for necessário à regulaízaÉo de fâlhas ou defeitos obsêÍvados na execuçào do
Contrato.

9qU?U9 OíTAVA - DA SUECONTRÂTACÃO - A subconrrataÉo depende de aurorizaÉo prévia da
contÍatante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os ráquisitoi de quatificaÉo teànrcá ãtem a"
regulaÍidade fiscal e trabelhista necêssáÍios à êxecução do ob.ieto.

PaÍâgraÍo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, podeÉ subcontratar parte do-objeto destê teÍmo de Íeferênciâ, ãté o limite àaximo ae ãox, coÀ prévia
autorizaÉo da Secreteria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Íurismo e Jwentude.

1".1S.."f9 Segundo.- Em qualquer.hipÓtese 
.de subcontrataÉo, permanece â responsabilidade integrat da

contrateda pela perfeita execuçào contretual, cabendo-lhê realizár a jupervisão e coordenação oas ativiàlaes oa
subcontrataçáo, bem como responder perante e contratante pero rigoroso cumprimánio a""'áuú"ç0""
contrâtuais corÍespondentB ao obj€to da subcontratação.

CúUSULA, NONA - DA§ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - É TESPONSAbiIidAdE dA CONTRATADA Aexecuçáo objeto contratual em estreita observânciá da legislaÉo vigente para contratações pUUiüas, asesp€cificaÉes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem ãomó em suas propostas, assumindo integratmente
as seguintes obrigeçôes:

a) Fomecer o objeto no pÍazo e na forma de enlrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicaçÕes refeÍentes à marca,/íabricente, ficando sujeita à multa estabelêcida no contrato, Ém como
às prescriçóes da Lêi das Licitações e Contratos Administiativos, respondendo pelâs consequências de sua
inobservância totel ou parcial.

à correçáo
o

do defeit o dentro do p tazo esta belecido neste tnstrumento
reâ iza dgntro ptazo a Contratada e6tará sujeita adoção
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d) Aceitar, nas mesmas condiÉes de sua proposta, os acréscimos ou supÍessões do íomeciínento ora
contratado, que porventuÍa se fizerem necessários, a critério da Contratante;
ê) Assumir integral responsabilidade sobrê êxtravios ou danos oconidos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, por escrito, à Contretante, qualquer Íato extraordinário ou anoÍrnal que ocorrer no
fomecimento do objeto contratado;
g) Arcâr com todas es despêsâs decoírentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposiçáo do mesmo;
h) PrestaÍ Bclarêcimer os ao Conúatante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a quaisqueÍ
omrrências relacionadas aos produtos;
i) Assumií integÍal responsabilidade pelos danos svêntuais erus:rdos à contratante ou a teÍceiros no
fomecirnento ore ajustado, não excluindo ou reduzindo tel responsabilidade à fiscalização ou
acomPanhaÍnênto Íealizado pela Contratante:
l) A§§umir rosponsabilidade por todos os gastos com enGlrgos previdenciários e obrigaçôes sociais
previstos na lêgislaçáo social e trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a sald+los na ápoca píópria, vez que os
seus empregados nâo manterão nenhum vínculo emprega cio com o MUNICIPIO;
k) RêsponsaulizâÊsê por todos os encaÍgos fiscais e comerciaas resultantês deatacontríaÉo;l) Responsâbilizar-se pelo TÍanspoto do produto obieto do pÍesentê Contrato, e todos oa ônus, relativos
ao fomecimento, inclusivê frete, desde a orEêm até sua entrega no tocal de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas rêlativas ao trarcpoÍtê do produto objeto do pÍesênte termo;
m) EúegaÍ o pÍoduto acondicionado de foÍma adequada garanündo sua integridade flsica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou dêspesas de qualquer nâureza em decorrência de
descumprimento de quelqusr cláusula ou condição do conlrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
PaÍte:
o) observar rigorosamente todas as especificações geÍais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) Mantet número telefônico e e-mail atualizados de êscÍitóÍio ou firma para contato e intermêdiaÉo .iunto
à contretante.

cúusuLA DÉo A-- DASI)BRIGACÔES DO CONTRÂTANTE - Sáo obrigaçôes da secretaria Municipat de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juvântude:

a) Receber o obieto nas condiçõês êstabelêcidas neste Contrato,
b) VeÍificaí a confoÍmidade dos bens rêcêbidos com as especifica@s consiantes no Termo de Refêrência
e dâ proposta paÍa fns de acêitaçáo e recebimento definitivo;
c) ComunicaÍ à Conbatada, por escrito, sobre impeÍfeiçóes, falhas ou inegularidades verificades no objeto
fomecido para que seja substituÍdo, reparado ou conigido;
d) AcompanhaÍ e fi§calizar o cumprimento das obígaçóes da Contratada alravés da s€Ívidor responsávd
designado;
ê) Eíetuar o pagamento à ContÍatada no valor conespondentê ao fomêcimento do objeto, no prazo e Íorma
estâb€lecidos neste ContÍeto:
Í) Fomecer atesiado de capacidade técíica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes
contratuaisi
g) A Administração não resPonderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contÍato, bêm como por qualquer dano ceusado a têrcetros
em decorrência de ato da Contratada, dê seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRÂ - DAS PENALTDADES - Com tundamento no Art. 7" da Lei Federat n.o
10.52012002, Íicará impedido de licitâr e mntrataÍ com a AdministraÉo Pública Municipal, pelo prazo de atê s
(cinco) anos, sem pêuízo de multâ de até 3ooÁ (trinta por cento), do valor estimâdo para ARp e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) ApresentaÍ documêntaÉo falsa;
b) EnsejaÍ o rêtardamento da execução do ob.ieto;
c) Felhar na exêcuçáo do contÍato;
d) Não essinar a Ata de Registro de Preços e Contreto no prazo estabelecido;
e) ComportaÍ-sê de modo inidôneo;
f) Não mantiver a píoposta;
g) Deixar de entreger documentação exigida no certame,
h) Corneter fraude fiscali

AV. Sôo José, no l0l, CenlÍo, Chõ Gíondê-pE. CEp SS.ô3ô-Oü)
E-moil ouvidorlo@hogronde,pe.gov.bÍ 

|

Ieleíonê:81 3537-ll40 | CNPJ: I l.(X9.BOólmOl -90
Sile www.chogronde.pe.gov.br

Chã Grunde
,lh ' tl.t ' i,it.t ,'



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃq ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

i) Fizer declaraÉo falsa.

Parágrafo Primêiro - Para condutas descritas nâs alíneâs "a", "d", "e", 'f, "g'; 'h' e "i", será aplicada mulla de no
máximo 30% (tÍinta por cento) do valor do contrato.

PaÉgrafo Segundo - O Íetardamento da execução previsto na elínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sêm ceusa justilicada, a execuçâo do contrãto, após 07 (sete) dias, contados dâ data
constanle na ordem de fornecimênto:

b) Deixar de realizar, sêm causa justiÍicada, as obÍigaçóes deÍinidas no contrato por 03 (três) diâs seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Tercêiro - Seíá deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na exêcuÉo do contrato, de
que trâta a alinea'c", o valoÍ rêlativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo QuaÍto - A falha na execução do contralo pÍevista no subitem 'c" estaÉ confgurada quando a
Contralada se enquadrar em pelo menos uma das situaÉes prêvistas na tabela 3 do item Parágrafo Selto destâ
cláusula, resp€itadâ a grâduaçáo de infraçõ€§ conbÍÍne â tabela 1 a seguir, e alcançar o totel de 20 (vinte) pontos.
cu m ulativemente.

TABELA í
Grau da lnfraÇão Pontos da lnfraçâo

1 2
2 3
3 4
4

I
t) 't0

PaÍágraÍo Quinto - O comportamento previsto no PaÉgrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratadâ
executar âtos tais como os descÍ*os nos aÍtigos 92, paÍâ$afo único, 96 e 97, pârágraío único, da Lei no
8.ô66/'1993.

Parágrafo Sexto - Pelo de§cumprimento des obrigaçóes contratuais, a Administração aplicará multas confoíme a
gÍaduaÉo êslâbelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau
1 0 2% sobre o velor da oÍdem dê Íomecimento a ue se refeÍe o dao o
2 0 % sobre o valor da ordem de Íomecimento a ue s€ refere o da o
3 0,8olo sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se refere o descu nto da ob o
4 1.6% sobre o valor da ordem de Íomecimento a ue se reÍere o descu nto da o o

3.2% sobre o valor de ordem de Íornecimento a ue se refêre o nto da ob o
6 4,0olo sobre o valoÍ da oÍdem de fornecimento a ue se refere o nto da ob o

Item Oescrição Grau lncidência
1

tar fomecimento incomplêto, pâliativo, ptovisóíio como por caráterExecu
anente ou deixar de idenciar recom com lementar 2

2
Fornecer inlormação pérfida de fornecimento ou substituir material
licitado oulro de idade infêrior 2

Por Ocorrência

Por Ocorrência

3
pender ou interromper, salvo motivo de ÍorÇa maior ou caso Íorluito,

os fornecimentos contratados.
Sus Por dia e por tarefa

designada

4
lizar as dependências da Contratenle paÍa fins diversos do objeto do

contrato
uli

5 Por OcorÍência

5 5

6

Recusar a execução de fomecimento determinado pela FiscalizaÉo,
sem motivo justiÍlcado.
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que cause daoÀ 6

PoÍ Ocorrência

Chã Grande
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físico, lesáo corporal ou consequências letais.

7
Retirâr das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos êm contralo, sem autorizaçâo prévia. 1

Por item e por
oconência

PARA A

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa pod€rá sêr adicada â Cont-atada juntamente com a de impedimênto de
licitaÍ e contratar estabelecida no Capd desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçóes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (s€te) dias corridos a contar
da aplicação dâ penalidade, a Contratada cometêr a mesma irúação, cabendo a aplicação em dobro das multâs
conespondentes, sem pre.iuízo da rescisáo contratuel.

Parágr8fo Nono - Nenhuma !,enalidade será aplicada s€m o deüdo Processo Administrativo de Aplicaçáo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Oecreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.9482017 .

Parágrafo Oécimo - A critério da autoridede competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamênto a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primêiro - Após esgotados os meios de execufro direta da sançáo de multa indicados no
ParágÍafo Décimo acima, o contratado será notificado para Íecolher â impoÍtância deüda no pÍazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação ofcial.

Parágrafo Oécimo Sêgundo - Deconido o prazo previsto no Perágrafo Décimo TeÍceiro, o contratante
êncaminhaÍá a multa para cobrança iudicial.

Parâgtalo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situaçõês excepcionais devidaÍnentê motivadas.
efetuar a retenÉo cedelaÍ do valor de multa antes da conclusão do procedimento administÍativo.

CLÁUSULÂ DÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexêcução total ou parciat do presente Contrato ens€.iará
a sua rescisão, com as consgquências contratuais e as pÍevistas em lei ou regulamento.

ParágÍafo Primeiro - lnadimolemenlo im à contratada - O contratante poderá rescindir
78 I a Xll e XVll da Lêi 8.666/93 sem
penalidades pertjnentes em processo

Pãràgrafo Segundo - O presente Contrato poderá seÍ rescindido consensualmente, mêdianle a ocorÍência da
hipótese píevisla no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo TeíceiÍo - O prêsente Contrato podeÍá ser rescindido amigavelmentê, por acordo entre as partês;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

poderá ser rescindido judiciâlmente nos termos dâ legislaÉo al

administrativamente, o presente Contrato nas hipótesês previstas no artigo
que caiba à contratada dirêito a qualquer indenizaÉo, sem pre.iuizo des
administrativo regular.

8 ManteÍ a documenteÉo de hâbilitaÉo atualizada ,1 e porPor item
oconência

I Cumprir horário estabeleciro pelo contrato ou deteÍminado pela
Fiscalizaçáo.

,| Por Ocorrência

10
Cumprir ddsrminaçáo da Fiscalização para controle de aceâ6o d€ seus
funcionáÍios. Por Ocorrência

't'l Cumprir determinação formel ou instruÉo complementar dâ
Fiscalizaçáo. 2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisqueÍ dos itens do contÍato e seus anexos não previstos
neste tab€la dê multas, apôs reincidência formalmente notificada pela
unidad€ fiscalizadora.

3
Por itêm e por
ocorência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos tel.mos e
[xaz os esüPulados.

,1

Chã Grande
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Por dia

ParágraÍo Quarto - Este ContÍato
vigente. Artigo 79, lll da Lei8.ô66/93.
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Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorÍer com tundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpe dâ contratada será esta ressarcidâ dos prejuizos regularmente comprovados que
houver soÍÍido. AÍtigo 79 paágÍaÍo 2" da Lei 8.666/93.

PaÍágÍafo Sexto - A rescisáo administativa ou amigável sêrá precedida de autorização escrita e fundamentada.
AÍtigo 79 parágrafo 'l' da Lei 8.666/93.

cúuSuLA DÉctMA TERCE|RA - DAS DESPESAS Do CoNTRATO - Constituirá encaígo exclusivo da
conlratada o pagarnênto dê tribuios, tarifas e desp€sas decorÍentês da execução do obielo deste Contrâto.

Parágrafo Único: Seráo da contratada todas as despesas decorrentes dê encargos trabalhistas, previdenciáÍios,
liscais ê comêrciais, d€corÍêntês da êxecuÉo do Contíato. Artigo 7'l da Lei8.e66/93.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - - A.s despesas decoÍrentês deste

- Secretaíia de Educâçáo, Esportes,ContÍato coÍreráo por conta dos recursos a seguiÍ especiÍicados: 5000
CultuÍa, Turismo e Juveírtude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, TuÍismo e Juventude

- Atiúdade: 12.306.í21ô.2.36 - Proporcionar a oferta de merenda escolar aos estudanles da Rede Municipal de
Ensino - Elemento dê D€spêsa: (562) 3.3.90.30.00 - Mateíial de Consumo.

CLÁUSULA DÉctitA QUTNTA - DA RESPOT{SABTUDADE clvtL - A contratada Íespond€É por peÍdas e danos
que vier a sofÍer o contratantê, ou terceiros, êm razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemenle dê outras cominações contratuais ou legais a que estiveÍ sujeitat náo
excluindo, ou íeduzindo estâ rBponsabilidade, a fiscalização ou o acompaohamênto pelo contÍatânte. AÍtigo 70 dâ
Lei E.666193.

CúUSULA OÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCI OS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada
podeÍá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do aítigo 65 da Lei no

E.ô66/93.

cúUsulâ DÉcl Â sÉTluA - DAs ALTERACôES - A.s alteraçôes, porventura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprim€Í o do objeto deste Contrato sêrão êfetivadas na Íorma do aÍtigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

cúusulÁ DÉcl Â olTAvA - Do FoRo - o Foro do presente contrato será o da comarca de GravatíPE,
excluido qualqu€r outro.

E, por estarem justos, e acordados, frmam o presente Contralo em quatÍo vias de igua ra um só efeito

ilfl*%o*t""t
cPFníF tiP @7.(xr9.264-í2

SecÍetário Iúunicipal de Educeção, Esportes, Cultura,
Tuíismo e Jwentude

L MARQU IO DE ALIi'ENTOSÉRc
ME

CONTRAÍADA

TESTEMUNHAS:

c
E

c .+o,-1.- Lscz-Se\- bo cer: ífrfy'- ówwãô.
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legal, na pÍesença das testemunhas que também assinam.
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